
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

BINETE DO PREFEITO 

Dl~' CRETO N.o·S80,C ,DE 0 DE ABRIL D}~ 2010. 

EMENTA' Dedara de (J tilidade Publica, para 
/inJ de deJapropria~iio, parte do 
lote que men('iona e dd outraJ 
prolidendaJ. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no UJO de JuaJ atribuzf'OeJ legaiJ, (Om ba.re no que diJPoe 0 Artij;o 8.°, IncifO 
XI/ II I, da Li?i Organica /vlunidpal, de a(Ordo (om 0 ProceJ,fO Administratil!O n. 0 

063.969/10, 

D } ~ C R Ii 'j' A : 

Art. 1. fJ - Fica dedarada de l J tilidade Publica, para jinJ de 
de.rapropriarao amigdl1ei ou judidal, parte do lote de terreno n. fJ 182, da ,Quadra 
18, .rituada no Loteamento "C'bdcaraJArcampo", Bai1fo (hdcara,!' /lrcampo, 2. fJ 

Dirtrito de.rte Municipio, medindo, aproximadamente, 59,0(J m (dnquenta e nOl'e 
metroJ) dej1~ente para a EiJtrada Ca),:ambu; 5-1-,(J0 m (cinquen/a e qua/ro me/ro,l) 
na linba dOJ/undoJ, co,!frontando (Om area remaneJcente do meJmo lote, por 3(),OO 
m (bin/a metroJ) pelo iado eJquerdo, (O'!/ron/ando (Om a 1 iJ/rada da I nl'ernada, e 
30,00 m (trinta me/roJ) peio iado direi/o, co'!/rontando com area remaJleJcente do 
meJmo lote .. 

Art. 2. 0 - 0 imol1el o~jeto desta deJapropria~-ao paJ.ra a in/~J!,rar 0 

Pat17monio Municipallirando a inJ/aiayiio de uma area de ia~er. 
A 1"1. 3. 0 - EJte Decreto enlrard em 'igor na data de Jua publica(ao, 

re?I(~f!,adaJ aJ dirpoJZf'OeJ em (ontrario. 

Pr~feitura M unidpal de D uq ue de Ca.'\iaJ, em 0 B de ubril de 2010. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D E C R E T O    N.º  5808     ,DE    08    DE    ABRIL    DE    2010. 
 

EMENTA: Declara de Utilidade Pública, para 
           fins  de desapropriação,  parte   do  

lote que menciona e dá outras 
providências. 

                
O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o Artigo 8.º, Inciso XVIII, 
da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o Processo Administrativo n.º 
063.969/10, 

 
D  E  C  R  E  T  A  : 

 
Art. 1.º - Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de 

desapropriação amigável ou judicial, parte do lote de terreno n.º 182, da Quadra 18, 
situada no Loteamento “Chácaras Arcampo”, Bairro Chácaras Arcampo, 2.º 
Distrito deste Município, medindo, aproximadamente, 59,00 m (cinquenta e nove 
metros) de frente para a Estrada Caxambu; 54,00 m (cinquenta e quatro metros) 
na linha dos fundos, confrontando com área remanescente do mesmo lote, por 30,00 
m (trinta metros) pelo lado esquerdo, confrontando com a Estrada da Invernada, e 
30,00 m (trinta metros) pelo lado direito, confrontando com área remanescente do 
mesmo lote.. 

Art. 2.º - O imóvel objeto desta desapropriação passa a integrar o 
Patrimônio Municipal visando à instalação de uma área de lazer. 

Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em   08   de abril de 2010. 
 
 
 
                          JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 

      Prefeito Municipal 


